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9PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° 

(Emenda impositiva livre) 

/2025 

1,),,blicado através de afixação nos quadros de avisos da cárnara da Prefeitura em 
0-5--çl l i ja.2 5 co-nfo—rrne o an. 105 da LOMP redaçáo (fada pela Emenda n° :2/2000. 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Aquisição de cera alveolada para os associados da Associação dos Produtores 

de Mel do Vale do Paracatu, o que acelera o processo da produção de mel, 

fazendo com que as abelhas construam favos rapidamente economizando 

tempo e energia que seriam gastos na produção de cera do zero. 

( X ) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação dos Produtores de Mel do Vale do Paracatu - MG 

CNPJ: 

07.552.574/0001-11 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

23.214,48 (vinte e três mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e oito 

centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Agropecuária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

CAMARA MUN. DE PARACATU
PROTOCOLO N° 
RECp3IDO EM  ' 11 J 
HO RIO 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 21 de outubro de 2025. 
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